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PREGÃO ELETRONICO N9 2025.02.11.01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 9952025

Torna-se público que o Município do Crato/CE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei n9
14.133, de l 9 de abril de 2021, do Decreto Municipal n9 1602001/2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
O Edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos 
oficiais:https://licitacoes.tce.ce. gov.br/,
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l 
https://crato.ce.gov.br/licitacao.php

O certame será realizado por meio do sistema eletrônicohttps://compras.gov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 14 - 03 -  5
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 0  4 -  o  4 -  o
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS o f -  o 4  -  2 0 *  5' O V M
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 77.688,00
REGIME DE ENTREGA POR DEMANDA
MODO DE DISPUTA ABERTO s.

PREGOEIRO(A) VALÉRIA DO CARMO MOURA

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE ÓLEO VEGETAL PARA ATENDER 
DEMANDA DO NÚCLEO DE ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo de 
Referência.

1.3. DOS RECURSOS ORÇAMETÁRIOS:
1.3.1.As despesas desta presente licitação correrão a cargo da Dotação do Orçamento 
de2025, com recursos da seguinte dotação orçamentária: Dotação Orçamentária: 
1402.10.605.0121.2.114 -  Ações de Vigilância em Saúde e Controle de Endemias. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.go v. b r/co m p ra s).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro
vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de
correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos res
ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.
2.5. Para o ITEM,a participação é exclusiva as microempresas e empresas de pequeno 
porte nos termos do Art. 48 da Lei Complementar N9123/2006 e Decreto Municipal n  ̂
1602001/2023.
2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem
presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe
queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da lei 14.133 de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n  ̂ 123, de 2006 e do Decreto 
n.s 8.538, de 2015.

2.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação
2.8.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente.
2.8.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona
dos;
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2.8.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servi
ços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú
blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau;
2.8.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contra
tação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;não será aceita a participação de consor
cio de empresas, pois não existe viabilidade devido ao objeto do futuro processo licitatório 
ser objeto comum, não sendo de alta complexidade técnica e não se enquadrando como 
de grande vulto, qual seja, superar o valor de 200.000.000,00 milhões - conforme estabele
ce a lei 14.133/21 em seu art. 6 9, XXII. A justificativa se encontra melhor explicitada no 
Termo de Referência.
2.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi
ção;
2.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa
ções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l 9 do art. 99 da 
Lei n9 14.133, de 2021;
2.9. O impedimento de que trata o item2.8.6 será também aplicado ao licitante que a- 
tue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.8.4 e 2.8.5poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

licitante.
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2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.8.4 e 2.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não po
derá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n9 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adota
do neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co
mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. I 9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133,

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so
ciedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis’ ' ' e

de 2021.
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cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006, es
tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obser
vado o disposto nos §§ l 9 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.
3.5.1. No ITEM/LOTE exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquelelTEM/LOTE.
3.5.2. Nos ITENS/LOTESem que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.53.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propos
ta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas- 
tramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminis
tração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a- 
contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Quantidade cotada.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre- 
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumin
do o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanti
dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando re
querido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da 
data de sua apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.11. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os 
preços máximos previstos no Termo de Referência; a— x
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4.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência
4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei- 
ro/Agende de Contratação/Comissãoe os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me
lhor oferta deverá ser 1 (um) segundo.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe
quível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresen
tarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empa
tadas, oferecer novos lances sucessivos.

ções.
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.
5.13.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan-

5.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo su
perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.
5.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá
tica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n9 8.538, de 2015.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou me
lhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co
locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni
cação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micro
empresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabe
lecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre
sentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se loca
lize;
5.21.2.1.1.empresas brasileiras;
5.21.2.1.2.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
5.21.2.1.3.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.
5.22. Esgotada todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do lici
tante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados.
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5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.
5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.
5.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

6. FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con
forme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. SICAF
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro- 
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

1992.

necimento similares, dentre outros.
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas
sificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento aos requisitos para fazer jus 
ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nes
te Edital e em seus anexos.
6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedi
cação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se 
que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho 
no cálculo do valor estimado pela Administração:
6.7.1. Não se aplica.
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 
dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência do Pregoeiro, que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabora
da pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apre
sentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semí-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedi
cação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o lici
tante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 
na execução contratual.
6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como refe
rência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo siste
ma, desde que não haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí
vel esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro ou havendo entrega de amostra fora das especificações previs
tas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifica
do. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifica
ção de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n  ̂ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.1.2. Habilitação Jurídica:
7.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.Rov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;
7.1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fe
derativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside
rada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77, de 18 de março de
2020.

7.1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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7.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
7.1.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.
7.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
7.1.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.1.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cum
primento dos encargos sociais instituídos por lei;
7.1.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A  da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943);
7.1.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal rela
cionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;
7.1.3.7.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.9 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal;
7.1.4. Qualificação Técnica:
7.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídi
cas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.
7.1.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
7.1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.
7.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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7.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini
cialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostila
dos nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató
rio dos valores de cada consorciado.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, ou cópia.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei n9 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na for
ma da lei (art. 63, I, da Lei ng 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangi
dos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in
correção ou aqueles se tornem desatualizados
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.
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7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas) horas, pror
rogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documen
tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga
mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici
tantes.
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer
tame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimen
to das propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci
são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.12.1.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior.
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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8. DO TERMO DE CONTRATO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal eletrônica (e-mail), para 
que seja assinado eletronicamente e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento; ou b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
8.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n9 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra- 
tura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
1.1.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l 9 do art. 17 da Lei nQ
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

são;
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposi
ção do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico:
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,
https://pncp.gov. br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=l e 
https://crato.ce.gov.br/licitacao.php.
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul
pa:
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci
ação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis
tração;
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação
10.1.5. fraudar a licitação

PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO  - CENTRAL DE LICITAÇÕES
P iàc oÂ.«and-«' Araes La/go Jú.o Sa ívc, S/M - £1100-347 - Crsio, Ce*ri, S/ai. .

Tt.ekoe:* \i £j 2 Í21 -9&ÍC | waycc? alcxcwgQwbr

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://pncp.gov
https://crato.ce.gov.br/licitacao.php


\ 0
B o a

PROCURADORIA 
GERAL DO M UNICÍPIO
C E N TR A L  DE L fO T A p Ç Q

«* — • P  P R E F E IT U R A  D O

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es
pecial quando:

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró
pria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do con
trato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunica
ção oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10 e 10, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15%a 30%do valor do contrato licitado. (OBS: estão mencionados os valores mínimos.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pe
nalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federati
vo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4,
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos i- 
tens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5?, da Lei n.s 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau
ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconside
rar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorida
de superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de
claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta
do da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considera
dos de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comuni
cações a eles comprovadamente enviadas
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma ele
trônica, pelos seguintes meios: solicitadas oficialmente pelo endereço eletrônico licitacra- 
to@gmail.com.
11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.
11.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser
varão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe
diente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen
to do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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12.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
a) Anexo I-T e rm o  de Referência;
a .l) Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar;
b) Anexo II -  Modelo de Proposta;
c) Anexo III -  Minuta do Contrato

RUTYELL RONEY RODRIGUES 
ANALISTA DE GESTÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO

SHEYLA MARTINS ALVES FRANCELINO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERENCIA 

Referência processo fluxus n° 9952025 
Referência ETP n° 07(2025

1. DO OBJETO
Aquisição de óleo vegetal para atender demanda do Núcleo de Endemias da Secretaria 
Municipal de Saúde do Crato. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento— —

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QNTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 463692
Óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro Espécie Vegetal: 
Soja Tipo Qualidade: Tipo 1

EMB 900 ml 7.200 R$10,79 R$ 77.6S8.00

1.1. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes do 
Estudo Técnico Preliminar n° 07/2025
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP.
1.3. A Secretaria Municipal de Saúde realiza a prestação de serviços da aplicação do inseticida 
no município com o intuito de reduzir o criadouro de mosquitos transmissores de doenças 
virais. Tais ações são realizadas de forma rotineira visando a remoção da maior quantidade de 
insetos
Tendo em vista o exposto e a promoção da saúde pública, o município do Crato realiza o 
fumacê como método de diminuição dos mosquitos causadores de doenças virais. E para tal 
meio se faz necessário a aquisição do óleo vegetai, utilizado como diluente do inseticida para a 
utilização no nebulizador costal motorizado.
Frente a essa necessidade se faz essencial a aquisição do presente objeto para a realização 
dessas ações de prevenção, conforme também pormenorizado em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar n° 07/2025 anexo obrigatório deste Termo de Referência.
1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação se dará através de licitação por pregão eletrônico;
2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços.
2.3. O critério de julgamento será: menor preço
2.4. Náo será aceita a participação de consorcio de empresas pelo motivo de que nas 
contratações é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o 
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
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Rua Sete de Se^-Tibro, 150- SSc Migyet-  CEP: 63.122-420 - Crato. Ci-yè, Br.cil

Te!.“ ‘or.é;+ 55 *âô) 35®'4-6wû I vwAV.craíace.oú».br



consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou 
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do 
objeto individualmente.
Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular 
os preços nas licitações
2.5. Subcontratação
2.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
2.6. Não há exigência de amostra
2.7. Garantia da contratação
2.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021, pela razão da natureza do objeto

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 da 
Lei n° 14.133/21, melhor detalhado em edital.
3.1.2. Em relação ao item 3.1, não será exigida a qualificação econômico-financeira,
3.2. Qualificação Técnica
3.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.
3.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
3.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.
3.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rue Sete de S eter brr, 150- Sâo Miguel -  CEPi 63.122-420 -  Cr ato, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88) 3586-8000 I www.crato.cçgov.br



SECREJARIA
DE SAÜDE

PREFEITURA DO f$ f

CRATQí
4. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO a ig í? ^ '
4.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital futuro;
4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, podendo ter suas ações de prevenções cessadas, ocasionando criadouros e 
proliferação de insetos, com aumento de casos de arboviroses, caso haja a interrupção do 
fornecimento do insumo.
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução. total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, 
bem como seus contatos telefônicos e via email.
5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato 
:Edmilson do Nascimento e Evanusla de Lima, e atender a todos os regramentos referentes a 
sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto 
Municipal 1602001/2023-GP.

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO:
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, em remessa única.
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7. REGIME DE EXECUÇÃO
7.1. As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de Compra, 
encaminhada à empresa via canate-eficiais e/ou preposto;
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja anaiisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
7.3.. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.
7.4.. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Sete de Setembro, 150. Bairro 
São Miguel, Crato -  CE, setor almoxarifado
7.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses do prazo total recomendado pelo fabricante.
7.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prsjuízo da aplicação das penalidades.
7.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peia Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando- 
se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a soiução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
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8. PREVISÃO DE PENALIDADES ;'%40 ̂  vv; î>:
8.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital, conforme 
disposição do Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei Federal n° 
14.133/2021.
8.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual devem atender ao 
disposto abaixo.
8.3. O contratado será responsabirlzado administrativamente pelas seguintes infrações:
8.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.3.4. Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;
8.3.5. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
8.3.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
8.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:
8.4.1. advertência;
8.4.2. multa;
8.4.3. Impedimento de licitar e contratar;
8.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.5. Na aplicação das sanções ser|o considerados:
8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
8.6. A sanção prevista no item 8.4.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 8.3.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
8.7. A sanção prevista no item 8.4,3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, a ser definido.em processo de penallzação.
8.8. A sanção prevista no item 8.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.3.5, 8.3.6, 8.3.7 e 8.3.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4 que justifiquem a imposição de penalidade

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

Fvja Site de Setembro. 150- S2? Misuél -  CEP: 63.122 42C - Cráto. Cesrá. Brasil
TeUfcr-e: + 55 (88) -6000 I www.crat* ce gov.br



5ECRETARIA
DE SAÚDE ÜiCRATO

PREFEITURA DO

mais grave que a sanção referida no 8.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a ser definido em processo de penaiizaçâo.
8.9. A sanção estabelecida no item 8.4.4 será precedida de análise jurídica e é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal—
8.10. As sanções previstas nos itens 8,4.1, 8.4,3 e 8.4.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 8.4.2.
8.11. A aplicação de multa se dará:
8.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 
contrato, até o limite de 10 (dez) dias;
8.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 8.3.5 e 8.3.8, de 0,5% a 5% do 
valor do Contrato.
8.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.3.3, de 5% a 
10% do valor do Contrato.
8.11.4. Para infração descrita no item 8.3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.
8.11.5. Para infrações descritas no item 8.3.4, a muita será de 1% a 5% do valor do Contrato.
8.11.6. Para a infração descrita no item 8.3.1, a muita será de 1% a 10% do valor do Contrato.
8.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, aiém da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.13. Na aplicação da sanção prevista no item 8.4.2, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 8.4.3 e 8.4.4 requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei Federal 
n° 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.
8.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nas disposições legais.
8.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser firmada 
pela administração pública.

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do 
órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançã feqUívalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.
9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco BRADESCO.
9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da prestação do serviço ou da entrega 
completa do bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 
1602001/2023-G P .
9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE
10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição do 
item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n° 1602001 /2023-GP.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1402.10.305.0121.2.114.0000 - 
Ações de Vigilância em Saúde e Controle de Endemias
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê para 
contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no 
início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção".

Crato, 11 de Fevereiro de 2025

De Acordo

Sheyla Martins Alves Francelino 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 02/2025 - GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R'J2 Sete de SetcTibro, 150- Sàc Miguel -  CEP; 63.122 420 - Crata. C « ;  â. BíúSit 

Telefone; + 55168) 35?i -8000 Iw w ...cratc.ce.gov.br



PROCURADORIA 
GERAL DO MU NIC I PI O
CENTRAL DE LICITAÇÃO

>Àf-
a  ...*  h PREFEITURA DO

jQ i CRATO

Apêndice -  ETP

PROCURADORIA  GE R AL D O MU N ICÍPI O -  CENTRAL DE LICITAÇÕES
P á . i a o A * x ± i á *  A jtm s L *'*>  Jú -o  S v i im ,  S/M - C e n to  - C S h  43.1Ü»-347 -  C a i e ,  CM rá. S as . 

V.efcoe:« x  $ £ ) 3S21-4&& | w*v*ccr»1ac*gg0tór



SECRETARIA
DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Secretaria Municipal de Saúde 

N° 07/2025
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OBJETO: Aquisição de óleo vegetai para atender demanda do Núcleo de Endemias da 
Secretaria Municipal de Saúde do Crato.

1.INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 
mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 
públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar que visa 
assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos 
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico.

2.DESENVOLVIMENTO 

I.- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando o momento atual onde é possível constatar um aumento das arboviroses, 
doenças derivadas de vírus e transmitidas por mosquitos, cabe ao poder público realizar 
atividades de intervenção ambientai para o controle das doenças e/ou redução das condições 
que são favoráveis ao desenvolvimento de insetos, como o Aedes Aegypti, que propaga 
diversas doenças como: Dengue, Chikungunya e Zika.
Considerando que a situação de mudança climática, com aumento nos índices de chuvas, 
contribui para a formação de ambientes propícios para a proliferação do mosquito, nota-se a 
necessidade de meios que possam diminuir o inseto em sua fase alada.
A Secretaria Municipal de Saúde realiza a prestação de serviços da aplicação do inseticida no 
município com o intuito de reduzir o criadouro de mosquitos transmissores de doenças virais, 
Tais ações são realizadas de forma rotineira visando a remoção da maior quantidade de 
insetos
Tendo em vista o exposto e a promoção da saúde pública, o município do Crato realiza o 
fumacê como método de diminuição dos mosquitos causadores de doenças virais. E para tal
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meio se faz necessário a aquisição do óleo vegetal, utilizado como diluenté do;inseticida para a 
utilização no nebulizador costal motorizado.
Frente a essa necessidade se faz essencial a aquisição do presente objeto para a realização 
dessas ações de prevenção.

».REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, com natureza de fornecimento contínuo, havendo necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência do seu exercício financeiro, previstos no Art. 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, podendo ter suas “ações de prevenções cessadas e proliferação de insetos e 
aumento de casos de arbovirores, caso haja a interrupção do fornecimento do insumo.
Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 
mínimos para sua satisfação, tais como:

• O itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde do Crato, 
endereço: Rua Sete de Setembro, 150. Bairro São Miguel, setor almoxarifado, sendo recebido 
por servidor designado e nomeado fiscal.

• A contratada deverá no momento da entrega dos itens, fornecer os produtos em 
perfeitas condições de higiene e conservação com adequações para o uso, livres de 
contaminantes químicos, físicos e biológicos. Devendo todos os produtos estarem dentro do 
prazo de validade.

• Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

• Os objetos serão recebidos: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material 
com as exigências contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório

• Em sujeição às normas técnicas, os alimentos devem atender aos requisitos mínimos 
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes.

• A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
alimentos que serão entregues.

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAÚDE
R*j 3 Sete de Setembro. 150-SScMiguel -  CEP: 63.122-420 -Crato. CSàrâ. Brasil



SECRETARIA
DE SAÚDE y ;  CRATO

V»« 4C

Í5 PREFEITURA DO

• A data de produção, o prazo de validade, a identificação do fabricante ou fornecedor 
devem estar explícitas no rótulo, em conformidade ao disposto na legislação de alimentos 
estabelecida pela Agencia Nacionai de Vigilância Sanitária - ANVISA e pelas autoridades 
sanitárias locais;

® A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do fornecedor, e 
devem ocorrer exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

• O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento independentemente da 
quantidade, devendo a entrega do objeto ocorrer em até 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Compra emitida pelo órgão requisitante.

III.LEVANTAMENTO DE MERCADO

Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a Equipe de 
Planejamento realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes características:
O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não é um objeto novo ou estranho no mercado
Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de 
audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições.
Não se aplica Dispensa de Licitação, devido o valor estimado ser superior do permitido em Lei. 
Não se aplica a hipótese de locação, fabricação e/ou cultivo dos bens demandados 
Diante das necessidade apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido 
Foram analisadas as contratações efetuadas por outros órgãos e entidades, e consultas a 
outros editais, na busca de identificar novas metodologias, tecnologias ou inovações para 
melhor atender a necessidade da Secretaria de Saúde. Não se observou maiores variações 
quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 
depender da permissibilidade normativa.
Foram consultadas também contratações efetuadas nos últimos meses, sendo verificados os 
preços, bem como consultas ao painel de preços, anotando os valores apenas como 
referencial, para apresentar um provável impacto orçamentário, para a viabilidade da 
contratação.
Considerando e analisando todas as características aqui elencadas, a Administração optou por 
realizar a presente Aquisição/Contratação, através da modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônica, por item.
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! n." 'IV.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de óleo vegetal para atender 
demanda do Núcieo de Enderrjas da Secretaria Municipal de Saúde do Crato., conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

A aquisição será realizada de forma parcelada, conforme demanda. Mostrando-se mais viável 
no ponto de vista qualitativo e econômico.

V.ESTIMAT1VA DAS QUANTIDADES

Para dimensionar, o quantitativo foi baseado em histórico de aquisições e consumos anteriores. 
Em contato com o Núcleo de Endemias da Secretaria de Municipio do Crato, foi informado a 
utilizaçao de uma média de 500 litros de óleo/mês como diluente do inseticida para 
nebulização.
Também foi acrescentado uma margem de segurança, caso haja o surgimento de alguma 
epidemia de arbovirores e/ou proliferação de insetos e necessite o uso em maior quantitadade.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QNTD

1 463692
Óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro 
Espécie Vegetal: Soja Tipo 
Qualidade: Tipo 1

EMB 9Q0 
ml 7.200

VI.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base na pesquisa realizada no site do Painel de Preços ( 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), verificou-se que o valor estimado da referida 
contratação é de R$ 65.664,00 (Sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro mil reais)

ITEM C A TM A T E S P EC IFIC A C Â O UND QNTD VALO R  U N IT V A LO R  T O T A L

1 483€92
Óleo Vegetal Comestível Tlpò: Puro 
Espécie Vegetal: Soja Tipo Qualidade: Tipo 
1

EMb 900 ml 7.200 RS 9.12 R$ 66.664,00

As pesquisas de preços no mercado se fez necessária para cálculo da média dos preços, que 
será utilizada como preço apenas referencial, devendo posteriormente ser anexado ao 
processo mapa de preços conforrpe legislação vigente.

VII JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Devido só haver um item, não há necessidade do parcelamento da solução em lotes 

Os itens serão adquiridos de forma parcelada no decorrer do ano e conforme necessidade.
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VIII.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda.

IX. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual de 
Contratação da Secretaria Municipal de Saúde do Crato.

X.RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a seguinte contratação pretende-se diminuir a quantidade de insetos causadores de 
arboviroses em sua fase alada, a fim de promover a saúde pública frente ao município

XI.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o objeto.

XII. IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente contratação utilizará o guia nacional de contratações sustentáveis.

XIII. - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida.

Crato, 30 de Janeiro de 2025

Responsável pela Elaboração:

Nínive i Xenofonte
Coordei , il de Administração e Finanças
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ANEXO II -M ODELO DE PROPOSTA

Pregoeira Do Município De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico ng ________________
Objeto:____________________________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital 
e seus anexos.
1. Identificação do licitante:
• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí
lio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:
2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida p o r______ (_______ ) dias, contados da data de sua emis-

3. Formação do Preço
ITEM / Lote
Item Especificação Marca Unid. Quant. Preço Unit. 

(R$)

Preço Total 

(RS)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e 
demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da pro
posta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou rece
bido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qual
quer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qual
quer outro participante em potencial a participar ou não da referida licitação;
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d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante poten
cial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Admi
nistração, antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de preços, estão de 
acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das 
penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO
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MINUTADO TERMO DE CONTRATO
Lei n9 14.133, de 12 de abril de 2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(Processo Administrativo n°9952025) 
Pregão Eletrônico n9 2025.02.11.01

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

OMunicípio de Crato-CE, por intermédio da Secretaria de Saúde, com sede no Largo 
Julio Saraiva, s/n, Centro, Crato-CE, inscrito no CNPJ sob o n9 07.587.975/0001-07, neste ato
representada pela Secretário(a)Sr(a)........................... , nomeada pela Portaria n9 ................. .
doravante denominado CONTRATANTE, e o (a )................................ . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9
.............................. , sediado(a) na ...................................... . em ...............................  doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................... ,conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n9 9952025 e em observância às disposições da Lei n9 14.133, de l 9 de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. 2025.02.11.01, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92.1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE ÓLEO VEGETAL PARA ATENDER 
DEMANDA DO NÚCLEO DE ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
I . . .
! ITEM

'
CATMAT ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação
1.3.3. A Proposta do contratado; "

in.
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ________________ contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO.

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e 
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V )

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(...... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e V I)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V )

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, e m ...... /........ /.............

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição do 
item contratado ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o 
artigo n9 124 da lei n9 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n9 1602001/2023-GP.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades na execução do objeto contratual, fixando prazo para ser substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo del5 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l g do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. X IV )

12.1. 11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.1.3. Indenizações e multas.
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13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021).

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, 
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V III)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral doMunicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Dotação Orçamentária:---------------

II. Elemento de Despesa:-------------

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n9 14.133, de 2021,Decreto Municipal n9 1602001/2023-GP e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n9 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de
2021 .
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao 
art. 8g, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA O ITA V A - FORO (art. 92. §1^)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Crato para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei 
n9 14.133/21.

Crato-CE,____ de___________________de2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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